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O Boletim de Serviço da Universidade Federal Fluminense é destinado a dar publicidade 
aos atos e procedimentos formais da instituição. 
 
Referências: 
 
Art. 37 da Constituição Federal da República Federativa do Brasil. 
A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. 

 
Lei nº 4.965, de 5 de maio de 1966. 
Dispõe sobre a publicação dos atos relativos aos servidores públicos e dá outras 
providências. 
 
Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011. 
Regula o acesso a informações previsto no inciso XXXIII do art. 5º, no inciso II do § 3º do 

art. 37 e no § 2º do art. 216 da Constituição Federal; altera a Lei nº 8.112, de 11 de 
dezembro de 1990; revoga a Lei nº 11.111, de 5 de maio de 2005, e dispositivos da Lei 

nº 8.159, de 8 de janeiro de 1991 e dá outras providências.  
 
Norma de Serviço Nº. 672, de 28 de fevereiro de 2019. 
Transfere a competência administrativa e operacional do Boletim de Serviço da 
Universidade Federal Fluminense para a Superintendência de Documentação e dá 

outras providências. 
 
Instrução Normativa SDC/UFF nº 3 de 10 de janeiro de 2023.  
Dispõe sobre os procedimentos administrativos para publicação no Boletim de Serviço 
da Universidade Federal Fluminense (UFF). 
 
O conteúdo dos textos normativos publicados neste boletim é de responsabilidade das 

respectivas áreas produtoras dos documentos. 
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Os atos administrativos constantes neste Boletim que já tenham sido publicados no 
Diário Oficial da União – DOU estão divulgados apenas para fins informativos e não 

substituem as publicações anteriormente realizadas. Dessa forma, os efeitos legais dos 
referidos atos permanecem vinculados à publicação realizada no DOU. 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE

 
 
 

EDITAL DO PROGRAMA DE GESTÃO

 

GABR, Nº 01/2024

 

A Chefe de Gabinete no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto na Instrução Normativa n° 113, de
10 de outubro de 2024, publicada no Boletim de Serviço da UFF nº 128, de 11 de outubro de 2024,
RESOLVE:

 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1 O presente Edital visa a dar publicidade às vagas disponíveis nesta Unidade para adesão ao Novo
Programa de Gestão e Desempenho (NPGD- UFF),  tendo como fundamento as disposições elencadas
neste documento.

1.2. Poderão se candidatar todos os servidores técnico- administra�vos que desempenham suas
a�vidades nesta unidade.

1.3. A seleção será procedida pelo gestor da Unidade.

 

2. DO QUANTITATIVO DE VAGAS

2.1 O presente Edital de Seleção do Novo Programa de Gestão e Desempenho (NPGD-UFF) contemplará o
seguinte número de vagas disponibilizado por modalidade e regime de execução: [Número de vagas por
modalidade e regime de execução]

2.2 Serão adotadas as seguintes modalidades do Programa de Gestão:  teletrabalho parcial ou trabalho
presencial integral.

 

3. DA INSCRIÇÃO

3.1 Período: das 09 horas do dia 23 de dezembro de 2024 às 18 horas do dia 26 de dezembro de 2024.

3.2 Dos procedimentos para inscrição: a inscrição será realizada através do e-mail:
chefegabinete@id.uff.br.

 

4. DA SELEÇÃO

4.1 Deverá ser observado pelo gestor da Unidade ou Comissão, de que trata o subitem 1.3, a
apresentação pelo interessado das seguintes habilidades, as quais favorecerão o desempenho das
a�vidades labora�vas.

a) capacidade de organização e autodisciplina;

UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE – BOLETIM DE SERVIÇO
ANO LVIII – N.° 158 23/12/2024 SEÇÃO II P.03



20/12/2024 09:15 SEI/UFF - 2448088 - EDITAL DO PROGRAMA DE GESTÃO

https://sei.uff.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=2647153&infra_sistema=1… 2/3

b) capacidade de cumprimento de prazos e metas;

c) capacidade de interação com a equipe;

d) pró-a�vidade na resolução de problemas;

e) capacidade para u�lização de tecnologias;

f) orientação para resultados.

4.2 Caso o número de interessados ultrapasse o quan�ta�vo de vagas, a chefia da Unidade de Execução 
deverá priorizar os seguintes candidatos, nesta ordem:

I. com deficiência ou que sejam pais ou responsáveis por dependentes na mesma condição, o que deve
ser atestado pela Perícia em Saúde da Universidade, por meio de processo SEI específico para tal
finalidade;

II. com mobilidade reduzida, nos termos da Lei nº 10.098, de 19 de dezembro de 2000;

III. gestante, que apresente à chefia imediata declaração de médico ginecologista atestando essa
condição;

IV. lactante de filha ou filho de até dois anos de idade, que apresente à chefia imediata declaração de
médico pediatra atestando essa condição;

V. idoso, com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, conforme Lei nº 10.741, de 01/10/2003;

VI. acome�do de molés�a profissional, tuberculose a�va, alienação mental, esclerose múl�pla, neoplasia
maligna, cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopa�a grave, doença de
Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropa�a grave, hepatopa�a grave, estados avançados da
doença de Paget (osteíte deformante), contaminação por radiação, ou síndrome da imunodeficiência
adquirida, devendo essa condição ser atestada pela Perícia em Saúde da Universidade, por meio de
processo SEI específico para tal finalidade;

VII. cuja distância entre o local de moradia e local de trabalho seja maior;

VIII. com melhor resultado no úl�mo processo de avaliação de desempenho individual;

 IX. com horário especial, nos termos dos §§ 2º e 3º do ar�go 98 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de
1990.

 

5. DO RESULTADO

5.1 O resultado será divulgado no dia 27 de dezembro de 2024 por meio de listagem que conterá todos
os par�cipantes do NPGD-UFF desta Unidade de Execução, independentemente de terem par�cipado de
Edital de Seleção. A listagem, que será publicada no Bole�m de Serviço da UFF, contemplará o nome, a
matrícula SIAPE, o cargo, a UORG de lotação, a modalidade e o regime de execução de cada par�cipante.

 

6. DA VEDAÇÃO

6.1 É vedada a adesão simultânea ao Novo Programa de Gestão e Desempenho da Universidade Federal
Fluminense (NPGD-UFF) e à jornada de trabalho flexibilizada de 30 horas na Universidade Federal
Fluminense, de que trata a Norma de Serviço nº 672, de 29 de março de 2019.

6.2 É vedada nova adesão ao par�cipante que tenha sido desligado do Novo Programa de Gestão e
Desempenho da Universidade Federal Fluminense (NPGD-UFF), nos úl�mos 12 meses, pelo
descumprimento das metas e obrigações previstas no Plano de Trabalho do Par�cipante e no Termo de
Ciência e Responsabilidade (TCR).

 

7. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
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7.1 Quando es�ver em teletrabalho, caberá ao par�cipante selecionado custear a estrutura necessária,
�sica e tecnológica, para o desempenho do teletrabalho, ressalvada orientação ou determinação em
contrário.

7.2 A adesão do par�cipante ao Novo Programa de Gestão e Desempenho, não gerará, em qualquer
hipótese, direitos adquiridos, podendo ser rever�da a qualquer tempo em função da conveniência do
serviço, desempenho inferior ao estabelecido e infração aos termos da IN GAR/RET/UFF n° 113/2024. 

 

Niterói, 19, de dezembro de 2024.

Documento assinado eletronicamente por Laura Antunes Maciel, CHEFE DE GABINETE, em
19/12/2024, às 18:57, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.uff.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2448088 e
o código CRC AEE84CDF.

Referência: Processo nº 23069.187236/2024-38 SEI nº 2448088
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